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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃOS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

75.050. Processo Administrativo nº 173/2022. Nº Originário: Ofício Pres. CRF/PA nº
003/2022. Requerente: INSTITUIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADE E
COMPETÊNCIAS FARMACÊUTICAS LTDA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA -

CFF. Relator: Conselheiro Federal JOSÉ DE ARIMATEA ROCHA FILHO. Ementa: Curso
livre de habilitação em vacinas. Observância da Resolução nº 654/18 do Conselho
Federal de Farmácia (CFF). Pelo credenciamento. Conclusão: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, em CREDENCIAR O CURSO LIVRE DE HABILITAÇ ÃO
EM VACINAS, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

75.051. Processo Administrativo nº 607/2020. Requerente: JANAÍNE RAMOS MARTINS
TREINAMENTOS. Requerido: Conselho Federal de Farmácia - CFF. Relator: Conselheiro
Federal GERSON ANTONIO PIANETTI. Ementa: Credenciamento de curso livre de
capacitação em floralterapia, sem caráter acadêmico. Observância da Resolução/CFF nº
611/15 e da Resolução/CFF nº 674/19. Pelo credenciamento. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em CREDENCIAR O CURSO LIVRE DE
CAPACITAÇÃO EM FLORALTERAPIA, SEM CARÁTER ACADÊMICO, nos termos do voto do
Relator e da decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que
faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓRDÃO DE 7 DE OUTUBRO DE 2022

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO -PROFISSIONAL PAe Nº 000508.13/2022-CFM ORIGEM: Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 013220 /2017) Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina em conhecer e dar provimento parcial aos recursos interpostos pelos apelantes
/denunciados. Por unanimidade, foram confirmadas as suas culpabilidades e reformada a
decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou a sanção de "Suspensão do Exercício
Profissional por 30 (trinta) dias", prevista na alínea "d", para lhes aplicar a "CENSURA PÚBLICA
EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por
unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 30, 64, 65 e 66 do Código de Ética Médica
de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 30, 64,
65 e 66 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto
do conselheiro relator. Brasília, 2 de setembro de 2022. (data do julgamento) JOSE LUIZ
BONAMIGO FILHO, Presidente da Sessão; NAZARENO BERTINO VASCONCELOS BARRET O,
Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL PAe Nº 000534.13/2022-CFM ORIGEM: Conselho Regional de
Medicina do Estado de Pernambuco (PEP nº 000053 /2019) Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante/denunciado.
Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração ao artigo 1º (negligência e imprudência) do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931 /09), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do Código de
Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 1º de setembro de 2022. (data do julgamento) NAZARENO BERTINO
VASCONCELOS BARRETO, Presidente da Sessão; JOSE LUIZ BONAMIGO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO -PROFISSIONAL PAe Nº 000544.13/2022-CFM ORIGEM: Conselho Regional de
Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000090/2017) Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara
Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por
unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea
"c", para lhe aplicar a "CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 23,
38 e 40 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também
estão previstos nos artigos 23, 38 e 40 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº
2.217/18), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 2 de setembro de 2022. (data
do julgamento) NAZARENO BERTINO VASCONCELOS BARRETO, Presidente da Sessão;
ANNELISE MOTA DE ALENCAR MENEGUESSO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO -PROFISSIONAL PAe Nº 000545.13/2022-CFM ORIGEM: Conselho Regional de
Medicina do Estado de Pernambuco (PEP nº 000112/2016) Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante/denunciado.
Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na alínea "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a
infração ao artigo 18 (c/c Resolução CFM nº 1.672/2013) do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos no artigo 18 do Código de
Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 2 de setembro de 2022. (data do julgamento) NAZARENO BERTINO
VASCONCELOS BARRETO, Presidente da Sessão; JOSE LUIZ BONAMIGO FILHO, Relator.

PROCESSO ÉTICO -PROFISSIONAL PAe Nº 000553.13/2022-CFM ORIGEM: Conselho Regional de
Medicina do Estado do Paraná (PEP nº 000129 /2017) Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros

da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante/denunciada.
Por unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na
alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos
artigos 17 e 115 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos
também estão previstos nos artigos 17 e 114 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução
CFM nº 2.217/18), nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 1º de setembro de
2022. (data do julgamento) JOSE LUIZ BONAMIGO FILHO, Presidente da Sessão; ANNELISE
MOTA DE ALENCAR MENEGUESSO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO -PROFISSIONAL PAe Nº 000559.13/2022-CFM ORIGEM: Conselho Regional de
Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000072 /2020) Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara
Especial nº 04 do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso interposto pelo apelante /denunciado. Por
unanimidade, foi confirmada a sua culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de
origem, que lhe aplicou a sanção de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) dias",
prevista na alínea "d", para lhe aplicar a "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a
infração aos artigos 14, 18 (combinado com a Resolução CFM nº 2.147/16, artigos 2º, § 3°,
inciso XII e Resolução CFM nº 1.974/2011, arts. 1°, 2º, alíneas b, c, d, art. 3º, alíneas a, b, d, f,
artigos 4º, 5º, 9°, §2°, alíneas b, f e artigo 13), 112, 113 e 117 do Código de Ética Médica de
2018 (Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração ao artigo 114 do Código de
Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 1º de setembro de 2022. (data do julgamento) JOSE LUIZ BONAMIGO FILHO,
Presidente da Sessão; NAZARENO BERTINO VASCONCELOS BARRETO, Relator.
Brasília-DF, 07 de outubro de 2022.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
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. 0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.800.000

. At i v i d a d e s

. 0033 4234 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 02 061 2.800.000

. 0033 4234 0053 Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal - No Distrito Federal 02 061 2.800.000

. F 3-
ODC

2 90 0 100 2.800.000

. TOTAL - FISCAL 2.800.000

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 2.800.000

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução CFN n° 733, de 23 de setembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União nº 183, Seção 1, de 26 de setembro de 2022, página 263,

Onde se lê: "em conformidade com as deliberações adotadas nas 465ª e 469ª
Reunião Plenária Ordinária, realizadas nos dias 18, 20 e 21 de agosto de 2022 e no dia 22
de setembro de 2022, respectivamente".

Leia-se: "em conformidade com as deliberações adotadas nas 465ª e 468ª
Reuniões Plenárias Ordinárias, realizadas nos dias 18, 20 e 21 de agosto de 2022 e nos dias
17 e 18 de setembro de 2022, respectivamente".

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
RESOLUÇÃO Nº 2.042, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o processo eleitoral pelo voto direto para
composição do Conselho Regional dos Representantes
Comerciais no Estado do Espírito Santos - Core-ES, no
triênio 2023/2026.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Confere, no uso das
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o mandato da atual diretoria do Conselho Regional dos
Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santos - Core-ES, expirará em 28/02/2023;

CONSIDERANDO que a procuradoria-geral do Confere, em resposta à solicitação do
Core-ES, consubstanciada no ofício datado de 22 de setembro de 2022, manifestou-se através
do Parecer nº 90, pela participação de maior número de eleitores, de forma a garantir maior
representatividade no pleito eleitoral, prestigiando o interesse da sociedade, pugnando pela
realização de eleição direta para escolha dos novos conselheiros do Regional, para o triênio
2023/2026;

CONSIDERANDO a necessidade da eleição de nova diretoria, apta e legítima para a
gestão do Regional, observando-se o cumprimento das formalidades legais pertinentes;

CONSIDERANDO o reconhecimento de que o pleito direto demonstra de forma
mais democrática a vontade da coletividade, garantindo a ampla participação da categoria;

CONSIDERANDO que o Confere é a Entidade Máxima do Sistema Confere/Cores, a
quem é conferida a autoridade para o processamento e condução de eleições diretas
objetivando a composição da diretoria dos seus entes vinculados;

CONSIDERANDO que a nova diretoria do Core-ES deverá ser eleita mediante
processo eleitoral direto e democrático, aberto aos representantes comerciais que preencham
os requisitos legais e as condições estabelecidas em Regulamento Eleitoral próprio,
resguardada a isenção e credibilidade indispensáveis à espécie;

CONSIDERANDO a necessidade de editar normas destinadas a assegurar a
organização e o exercício do direito de votar e ser votado, no pleito que elegerá os membros
que comporão o Core-ES, no triênio 2023/2026;

CONSIDERANDO o que ficou decidido na Reunião da Diretoria-Executiva do
Confere, realizada em 27/09/2022, resolve:

Art. 1º - Deflagrar nova eleição, pelo voto direto, para composição do Conselho
Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santos, triênio 2023/2026.

Art. 2º - Aprovar o Regulamento Eleitoral que normatizará, excepcionalmente, o
processo eleitoral para composição do Core-ES, triênio 2023/2026.

Art. 3º - A eleição a que se refere o artigo anterior será realizada no dia 07 (sete) do
mês de novembro de 2022 e reger-se-á na forma disposta no Regulamento Eleitoral próprio.

Art. 4º - Nomear o senhor José Antonio de Araújo, delegado do Confere, os
senhores Robson Carvalho de Lima e Carla Caroline Lima Marset Rodrigues, funcionários do
Confere, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Eleitoral que processará
o pleito que elegerá os Conselheiros do Core-ES, para o triênio 2023/2026.

Art. 5º - Nomear o senhor Emerson Natal de Almeida Sousa, delegado do Confere,
as senhoras Fernanda Ingrid Pianca e Carolaine da Silva Mattos, funcionárias do Core-ES, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a Mesa Coletora/Apuradora de votos do pleito
para o Core-ES, que será instalada na sede do referido Regional, na capital do Estado do
Espírito Santo.

Art. 6º - No caso de impedimento de algum dos nomeados para o desempenho das
respectivas funções, a Presidência do Confere deverá promover a nomeação do substituto, por
meio de ato normativo próprio.

Art. 7º - O Regulamento Eleitoral ora aprovado aplica-se, exclusivamente, ao Core-
ES .

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

ARCHIMEDES CAVALCANTI JÚNIOR
Diretor-Presidente
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